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POLICIAS MUNICIPAIS: 
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ROMANA ABREU_ PM MAIA



POLÍCIAS 
MUNICIPAIS _ UM 
PARCEIRO 
ESTRATÉGICO NA 
SEGURANÇA DAS 
COMUNIDADES



A AGENDA 2030 para o 
desenvolvimento 
sustentável visa   
Mundo mais justo, 
mais digno, mais 
inclusivo e sustentável.



Aumentar a 
urbanização inclusiva 
e sustentável 

Proporcionar o acesso 
universal a espaços 
públicos seguros, 
inclusivos, acessíveis e 
verdes



Desenvolver 
instituições 
eficazes, 
responsáveis e 
transparentes

Garantir a tomada 
de decisão 
responsável, 
inclusiva, 
participativa e 
representativa em 
todos os níveis 



DIREITO FUNDAMENTAL dos cidadãos e uma OBRIGAÇÃO ESSENCIAL do 
Estado.



A SEGURANÇA e o BEM-ESTAR 
no seio de uma COMUNIDADE 
não são exclusivas das FS mas 
um dever cívico e social de 
todos.



CONSELHOS MUNICIPAIS DE SEGURANÇA – O 
LOCAL APROPRIADO PARA O DEBATE E DECISÃO 
DAS QUESTÕES RELACIONADAS COM A 
SEGURANÇA LOCAL E DAS COMUNIDADES



Na concretização da estratégia de Segurança 
Local, as Policias Municipais são um 
relevante parceiro e uma valia na 
prossecução das políticas municipais. 



A Polícia Municipal da Maia é uma 
polícia administrativa com:
➢ Estrutura própria
➢ Competências
➢ Poderes de autoridade



Garantir o cumprimento das leis e regulamentos relativos às atribuições do MUNICÍPIO DA 
MAIA, numa lógica de proximidade e segurança do cidadão, em cooperação com as Forças de 
Segurança sediadas no concelho da Maia na manutenção da tranquilidade pública e na 
proteção das comunidades locais.

MISSÃO



Papel importante na resolução de INCIVILIDADES, DEGRADAÇÃO DO ESPAÇO PUBLICO E  
COMPORTAMENTOS ANTISSOCIAIS, adotando estratégias de proximidade junto da 
Comunidade, tendo em vista a identificação precoce de fenómenos locais geradores de 
insegurança e consequente partilha com as FSS.   



Administrar o domínio publico municipal, bem 
como criar, construir e gerir instalações, 
equipamentos, serviços, redes de circulação, de 
transportes, de energia, de distribuição de bens e 
recursos físicos integrados no património do 
município ou colocados, por lei, sob administração 
municipal.



VIGILANCIA / GUARDA

➢ Dos espaços públicos e abertos ao público

➢ Dos transportes urbanos locais 

➢ De edifícios e equipamentos públicos 
municipais, ou outros temporariamente à 
sua responsabilidade



FISCALIZAÇÃO

Dos regulamentos municipais e da 
aplicação das normas legais, 
designadamente nos domínios do 
urbanismo, da construção, da defesa e 
proteção da natureza e do ambiente, do 
património cultural e dos recursos 
cinegéticos



RESOLUÇÃO DE INCIVILIDADES

REMOÇÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS NA 
VIA PÚBLICA 

OCUPAÇÃO/ UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO 
ESPAÇO PÚBLICO



Intervenção em programas destinados à ação 
das polícias junto das escolas ou de grupos 
específicos de cidadãos, bem como de 
sensibilização e divulgação de matérias de 
relevante interesse social, nomeadamente,  na 
prevenção e segurança rodoviária.



FISCALIZAÇÃO / REGULAÇÃO 

Do trânsito rodoviário e pedonal na área 
de jurisdição municipal, das normas de 
estacionamento de veículos e de 
circulação rodoviária, incluindo a 
participação de acidentes de viação que 
não envolvam procedimento criminal 



ATOR ESSENCIAL NA PROSSECUÇÃO DAS ESTRATÉGIAS MUNICIPAIS DE MITIGAÇÃO DA  CRISE 
SANITÁRIA COVID 19











VIGILANCIA _RESULTADOS

2020 _ 3642 ações
2021_ 2241 ações
2022 (até agosto) _ 831 
ações

Nº MÉDIO HORAS DIÁRIAS 
DE PATRULHAMENTO _ 
RESULTADOS

2020 _ 11 horas/dia
2021_ 10 horas/dia
2022_ 8 horas/dia



FISCALIZAÇÃO _ RESULTADOS
(Tempo médio)

2020:
Urbanismo _ 3 dias
Operadores Económicos_ 5 
dias
Ambiente_ 8 dias

2021:
Urbanismo _ 11 dias
Operadores Económicos_ 13 
dias
Ambiente_ 8 dias



FISCALIZAÇÃO 
RODOVIÁRIA

2020_ 1572 ações

2021_ 1712 ações

2022 (até Agosto)_ 1048 
ações



PLANO FORMATIVO _PM MAIA 



POLICIAS MUNICIPAIS - PERSPETIVAS 
PARA O FUTURO



FATORES POSITIVOS

✓ Forte conhecimento da realidade local/ comunidade

✓ Alinhamento com as Políticas/ Estratégias Municipais

✓ Boa interação com a Estrutura Municipal e rápida resolução das 
incivilidades

✓ Experiência profissional / Prestabilidade / Empenho/ Dedicação 
dos agentes

✓ Maior atração no recrutamento – fixação territorial



FATORES NEGATIVOS

✓ Descontentamento dos agentes por inexistência de condições 
de carreira e melhoria salarial

✓ Desconhecimento do trabalho realizado e missões 
prosseguidas pela Comunidade / Justiça / SSI

✓ Défice formativo / treino policial

✓ Dualidade de regimes 



OPORTUNIDADES

✓ Notoriedade alcançada na Crise Sanitária COVID 19

✓ Estabelecimento de parcerias ao nível das Áreas 
Metropolitanas / Comunidades Intermunicipais com as FSS 
para ministração de formação contínua qualificada

✓ Conselhos Municipais de Segurança

✓ Reforço da cooperação com as FSS



AMEAÇAS

✓ Estatuto estagnado e revisão salarial inexistente

✓ Falta de atratividade e dificuldade no recrutamento de 
agentes 

✓ Processo gradual de extinção 

✓ Privatização da Segurança vs Territorialização da Segurança 

✓ Processo de descentralização de competências do Estado



OBRIGADO


